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DISPOIfDO S~BRE: a ihclusão no Pla-
no de Pav~entação as ruas Quincas
Vieira ate a Rua CeIo Alb~10; Rua-
Jaboticabal, da AvoWashington Luiz
até a rua Antônio Sancloval Filho.-

FLORIVJlLDO LEAL, Prefeito Municipal de Presidente Pruden-

te, Estado de são Paulo, usando das atribuições que lhe são confel~~ -

das por lei,

Faço saber que a Câmara Municipal de Presidente Prudente

I decreta e eu promulgo e sanciono a seguinte lei:

ARTIGO lQ -Fica incluído no Plano de Pavimentação, de que trata a -

Lei Municipal nQ 892, de 9 de abril de 1964, as seguintes

ruas:

Ia -c~mincas Vieira, até a Rua CeIo Albino;

2a -Jaboticabal, da Avenida Washington Luiz at~ a Rua An

tônio Sandoval Filhoo

ARTIGO 2Q -Esta lei entrará em vigar na data de sua publicação, revo

gadas as disposições o.

Presidente Prud bro de 1965

I

7 to Municipal

Registrada e publicada na Divisão de Administracão da Pr -
~

feitura lvIunicipal, aoS 29 (vL~te e nove) dias do mês de setembro de -

1965.

LUIZ f1AURfcIO SANDOV AL

Diretor
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